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PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA CONSTITUIÇÃO DE RELAÇÃO JURÍDICA

DE EMPREGO PÚBLICO POR TEMPO INDETERMINADO, PARA OCUPAÇÃO DE UM

POSTO DE TRABALHO, NA CARREIRA E CATEGORIA DE ASSISTENTE OPERACIONAL

Resultados da Entrevista de Avaliaçüo de Competências

Lista de Ordenaçio Final

Ata n° 6

Aos vinte e três dias do mês de maio do ano dois mil e vinte e cinco, reuniu no

edificio do Paços do Concelho o Júri do Procedimento supra indicado, designado por

deliberação da Cámara Municipal, na sua reunião realizada em 11 de dezembro de

2024, com a presença dos Senhores: Vera Lúcia da Silva Alves — Chefe da Equifr

Multidisciplinar do Gabinete de Gestão de Recursos Humanos, Higiene e Segurança e

Informática; Ana Raquel do Espírito Santo Maia — Técnica Superior do Gabinete de

Serviço Veterinário Municipal e Hermano Matos Soares — Encarregado Operacional da

Divisão de Obras Municipais, Planeamento, Ambiente, Serviços Urbanos e Trãnsito.

Esta reunião tem como finalidade apreciar e aprovar o Relatório das Entrevistas de

Avaliação de Competências, precedido das respetivas Entrevistas de Avaliação de

Competências, ocorridas no dia 23 de maio de 2025, o qual se dá por integralmente

reproduzido na presente ata.

As entrevistas de avaliação de competências foram realizadas por uma técnica dos

Recursos Humanos, que se encontra devidamente habilitada para o efeito (através de

formação específica) tendo como referência as competências previamente definidas,

cujos documentos se encontram juntos ao processo de concurso.

De acordo com o resultado do relatório de avaliação efetuada, foram atribuidos os

seguintesresultados:

Nome Resultado Final

Catarina Alexandra Ricardo da Conceição 16.67

Dina Maria Alcobia Lopes Henriques 15
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Considerando a fundamentação exposta no presente relatório, o júri deliberou por

unanimidade, aprová-lo, tendo de seguida elaborado a lista de classificação do método

de seleção em referência do presente Procedimento:

LISTA ORDENADA ALFABETICAMENTE DAS ENTREVISTAS DE AVALIAÇÃO

DE COMPETÊNCIAS.

ADMITIDOS +

Nome Resultado Final

Catarina Alexandra Ricardo da Conceição 16.67

Dina Maria Alcobia Lopes Henriques 15

----EXCLUIDOS.— —---— —--——--——-- —--—

Não houve excluídos. —

Esta reunião também tem como finalidade proceder à elaboração da lista unitária de

ordenação final dos candidatos aprovados, a qual fica deste modo ordenada, de acordo

com a valoração constante da fórmula de ordenação final e que resulta da aplicação da

seguinte formula (conforme definido na ata n° 1 do presente Procedimento Concursal). -

----OF=(PC7O%)+(AP)+(EAC3O%)--— —

Da aplicação das valorações obtidas em cada método de seleção temos:

Classificação
PPC AP EAC

Candidato Final
(70%) (Apto/Não Apto) (30%)

(Valores)

Catarina Alexandra Ricardo da Conceição 1 8.5 APTO 16.67 17.95

Dina Maria Alcobia Lopes Henriques 12.25 APTO IS 13.08

De seguida. o júri procedeu à elaboração da lista unitária de ordenação final.

considerando que os demais candidatos não completaram o procedimento concursal

tendo ficado excluídos do mesmo, a qual ficou ordenada da seguinte forma:
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LISTA UNITÁRIA DE ORDENAÇÃO FINAL

Classificação
Graduação Nome do Candidato Obs.

Final (Valores)

1 Catarina Alexandra Ricardo da Conceição 17,95

2’ Diria Maria Alcobia Lopes Henriques 13,08

Gonçalo

Santos Silva ———-—— a)

a) Excluido (a) por ter obtido classificação inferior a 9.5 valores no método de

seleção “Prova Prática de Conhecimentos”.

Mais deliberou o júri, por unanimidade, notificar os candidatos admitidos ao

presente procedimento concursal de audiência prévia, no prazo de dez dias úteis.

podendo os mesmos por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre as deliberações do

juri.

A publicitação da presente lista é disponibilizada na página eletrônica da autarquia

em w.cm-ferreiradozezere.pt .

E não havendo nada mais a tratar. foi a reunião dada por encerrada, lavrando-se a

presente ata que vai ser assinada por todos.

O JÚRI
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